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SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS
PORTARIA IPHAN-TO Nº 13, DE 6 DE JULHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL NO TOCANTINS-IPHAN-TO, nomeado pela Portaria de Pessoal GAB-
IPHAN/IPHAN nº 168, de 8 de junho de 2021, publicada em 10 de junho de 2021, edição
107, página 48, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 24 do Anexo I do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017 e Portaria IPHAN nº 673, de 16 de outubro
de 2009, publicada no DOU de 20 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcos Vagner Rosseti Romero, matrícula SIAPE nº
2088956, como Substituto da Gestora Financeira e Corresponsável, no período de 05 de
julho de 2021 a 16 de julho de 2021, para assinar, em conjunto com a autoridade
responsável pela ordenação de despesas, os atos formais de Gestão Orçamentária,
Financeira e Patrimonial, dispensando o servidor Douglas Rocha Lemos, matrícula SIAPE
3144915, no referido período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO BARBOSA LOPES

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 186, DE 6 DE JULHO DE 2021

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela Portaria
nº 356, de 19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. 20 de abril de 2021, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004;

CONSIDERANDO a Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, resolve:
Art. 1º - Delegar competência a servidora JANETE BLOISE, matrícula SIAPE nº

1407061, Coordenadora de Projetos Especiais desta Fundação, para coordenar as
atividades que dizem respeito às atribuições da Funarte ditadas pela Lei 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que trata do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 179, DE 1º DE JULHO DE 2021

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de
2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte
nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 18 de maio de 2021.

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;, resolve:
Art.1º - Revogar, a contar de 30/06/2021, a Portaria de Pessoal nº 062, de

14/12/2020, publicada no D.O.U. de 17/12/2020, que designou o servidor Luiz Fernando da
Silva Rocha, matrícula SIAPE nº 2248781, como substituto eventual da Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, FCPE 101.2, da Divisão de Serviços
Gerais/CGPA desta Fundação.

MARCELO NERY COSTA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.571, DE 5 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562,
de 7 de dezembro de 2020, resolve:

Designar FERNANDO OSCAR SCHMITT para exercer a Função Comissionada
do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de
Informação Correcional do Gabinete da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-
Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.601, DE 6 DE JULHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem os artigos 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 2º, inciso III, da Portaria nº
1286, de 10 de abril de 2019; adota como fundamento deste ato o Relatório Final
elaborado pela comissão processante e a Nota Técnica nº 1585/2021/CISEP/DIRAP/CRG,
constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.102417/2021-59, e
determina:

O registro da penalidade de ADVERTÊNCIA nos assentamentos funcionais de
PAOLA DA SILVA DANIE, matrícula SIAPE nº 3209808, tendo vista a previsão contida no
artigo 127, inciso I, e o descumprimento do dever previsto no artigo 116, inciso IX, todos
da Lei nº 8.112/1990.

GILBERTO WALLER JUNIOR

DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;
PORTARIA Nº 1.591, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo
51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do
Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do
Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria n° 4.194, de 31 de dezembro de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p.
49, de 2 de janeiro de 2020, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios
iniciados com designação efetuada pela Portaria nº 1.724, de 21 de maio de 2019,
publicada no D.O.U. nº 98, Seção 2, p. 50, de 23 de maio de 2019, tendo como último
ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 1.313, de 2 de junho de 2021, publicada
no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 8 de junho de 2021, referente ao Processo nº
00190.102290/2019-53.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.589, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º -Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria nº 480, de 5 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 44, Seção 2, p. 45, de 8
de março de 2021, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a
designação efetivada pela Portaria nº 2.318, de 29 de setembro de 2020, publicada no
D.O.U. nº 189, Seção 2, p. 62, de 01 de outubro de 2020, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 1.312, de 2 de junho de 2021, publicada no D.O.U.
nº 105, Seção 2, p. 56, de 8 de junho de 2021, referente ao Processo nº
00190.107882/2020-03.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.590, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria n° 2.706, de 13 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. n° 218, Seção 2, p. 41,
de 16 de novembro de 2020, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria
nº 1.311, de 2 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 8 de junho
de 2021, referente ao Processo nº 00190.109332/2020-11.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.595, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria nº 1.044, de 30 de abril de
2021, publicada no D.O.U. nº 81, Seção 2, p. 69, de 3 de maio de 2021, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados através da Portaria nº 1.061, de 6 de maio
de 2020, publicada no D.O.U. nº 86, Seção 2, p. 31, de 7 de maio de 2020, tendo como
último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.321, de 2 de junho de 2021,
publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 57, de 8 de junho de 2021, referente ao Processo
nº 00190.102687/2020-89.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.594, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria n° 878, de 3 de abril de 2020, publicada no D.O.U. nº 67, Seção 2, p. 41, de 7 de
abril de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 1.320, de
2 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 8 de junho de 2021,
referente ao Processo nº 00190.102693/2020-36.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.596, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n°
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo
57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos
artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela Portaria
n° 4.196, de 31 de dezembro de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 50, de 2 de janeiro
de 2020, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação
efetuada pela Portaria nº 1.907, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2,
p. 54, de 7 de agosto de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
1.323, de 2 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 57, de 8 de junho de
2021, referente ao Processo nº 00190.105695/2019-43.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.597, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo
51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do
Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do
Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 477, de 5 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 44, Seção 2, p. 45,
de 8 de março de 2021, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados
com a designação feita pela Portaria nº 1.906, de 6 de agosto de 2019, publicada no
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